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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1711/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.195, de 2020, que “Altera a Lei nº 13.819,
de 26 de abril de 2019, que institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do
Suicídio, para prever ações direcionadas às pessoas psicossocialmente mais vulneráveis ou
com maiores riscos de desenvolvimento de doenças ou transtornos mentais que aumentem o
risco de violência autoprovocada, como automutilação e suicídio”, convertido na Lei nº 15.232,
de 6 de outubro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 07/10/2025, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7048420 e o código
CRC DD575269 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002161/2025-16 SEI nº 7048420
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LEI Nº 15.232, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Altera a Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, que 
institui a Política Nacional de Prevenção da 
Automutilação e do Suicídio, para prever ações 
direcionadas às pessoas psicossocialmente mais 
vulneráveis ou com maiores riscos de 
desenvolvimento de doenças ou transtornos 
mentais que aumentem o risco de violência 
autoprovocada, como automutilação e suicídio. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º A Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  ....................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

X - considerar as características e as necessidades das pessoas psicossocialmente mais 
vulneráveis, tais como pessoas com deficiência, ou com maiores riscos de desenvolvimento de 
doenças ou transtornos mentais que aumentem o risco de violência autoprovocada, como 
automutilação e suicídio. 

 ................................................................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 6º  ....................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

§ 7º Os conselhos de defesa dos direitos da pessoa com deficiência que tomarem 
conhecimento de casos de violência autoprovocada relativos a essa população deverão comunicá-
los imediatamente à autoridade sanitária competente.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 




